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N2 724 , de 16 DE DEZEMBRO DE 1985.

Et^íMTA: Considera Órgão de Utilida
de Publica.

A Gamara Municipal de Duque de Caxias decreta e eu san

ciono a seguinte"Lei:

Art. 12 - ílca considerado órgão de Utilidade Piíblica a '
União de MelboramentcB da Figueira (UMEFI), com sede provisória à .
Alameda Itália Fausta, lote 2, quadra 2B, no Bairro Figueira, 22 Diâ ^
trito deste Município.

Art. 22 - A presente Lei entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PKEFSITÜRA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 16 de p

de 1985. í;

imEZES FREITAS LIMA

Prefeito.


